
INDICAÇÃO Nº 
2646
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador de São Paulo que estabeleça como prioridade absoluta a expansão do Metro de São Paulo e, para tanto, que além do incremento das parcerias público privadas, busque-se também parceiras e convênios com os Governos Federal e Municipal de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

Está sendo anunciado pelos meios de comunicação que um dos próximos “apagões” será o do trânsito de São Paulo. O problema que estes meios estão levantando, há muito já vem sendo enfrentando pela população de São Paulo que gasta horas de trânsito lento e parado para chegar ao trabalho ou voltar para casa.

A frota de veículos particulares na Capital aumenta todos os dias e as obras visando à melhoria do tráfego, bem como o aumento e incremento dos meios de transporte coletivo não acompanham a demanda, assim que o colapso se anuncia.

É preciso que as autoridades ajam em caráter de extrema urgência para, pelo menos, amenizar os efeitos desse colapso e o meio mais eficaz de abrandar esse caos  é propiciar à população uma melhor rede de transporte coletivo.

Sabe-se que as obras de expansão do Metro têm custo muito elevado, impossibilitando que o Governo Estadual sozinho arque com ele. Assim, além das parcerias público privadas que já estão sendo executadas, há a necessidade de incrementá-las e buscar também a participação do Governo Federal e do Município de São Paulo, uma vez que se trata de obra necessária para o funcionamento da maior cidade do País.

Havendo a possibilidade de ir e voltar do trabalho utilizando-se do metro e suas conexões com trens suburbanos e ônibus que percorrem os corredores próprios, o trabalhador perde menos tempo no trânsito e certamente vai preferir o transporte coletivo ao seu veículo particular. Dessa forma, os investimentos neste sentido não podem esperar mais tempo e o Executivo Estadual precisa de buscar parceiras para viabilizá-los. 

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi - DEM
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